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Cruzeiro, 23 de julho  de 2024.

Requerimento de Informações:

Assunto: Solicitação de informações  relacionadas  a execução do Programa Cidade
Legal em área localizada no bairro do Itagaçaba, na forma que menciona.

Excelentíssimo Presidente, o Vereador que esta subscreve, no uso de suas
atribuições que lhe conferem os artigos 56 e seguintes do Regimento Interno,
amparada pelo inciso XXXIII do art. 5º da CF, com fundamento no art.  138 do
Regimento Interno combinado com o artigo 7º, XII da Lei Orgânica do Município,
apresenta o presente Requerimento de Informações  para encaminhamento ao
Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria competente, na seguinte
conformidade:

1.- A Prefeitura Municipal de Cruzeiro, por intermédio de parceria com o governo do
Estado de São Paulo  (Programa Cidade Legal) concluiu em definitivo a
regularização da área existente no bairro do Itagaçaba, que há vários anos vinha
pleiteando esse tipo de melhoria?

2.- Caso positivo, as pessoas beneficiadas já receberam os seus respectivos títulos
de propriedade? Existe alguma pendência em relação a esse tipo  de
documentação?

3.- Houve a detecção de alguma falha/erro por ocasião da realização de
levantamentos topográficos e medições realizadas pelos técnicos do Programa
Cidade Legal que esteja impedindo, dificultando ou atrasando a realização de
serviços de alinhamento/topografia solicitados junto ao Prefeitura?
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4) Caso exista esse tipo de falha e/ou inconsistência o que está sendo feito pela
Prefeitura junto ao governo do Estado de São Paulo no sentido de corrigir-se a
situação? Sob que condições? Em que prazo?

Justificativa: Verificar como ocorreu a execução do Programa Cidade Legal,
incluindo-se o seu encerramento, entrega de títulos e verificação de eventuais erros
por ocasião da  realização de serviços de medição/levantamentos, considerando o
fato de que existem alguns moradores que estão  reclamando de terem solicitado
recentemente os serviços de alinhamento de lote perante a Prefeitura e terem
recebido a informação de que tais serviços não podem ser feitos por conta da
existência de divergência de medidas a serem revistas junto ao mencionado
Programa.
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